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(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(13) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(14) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(17) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(18) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(19) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

(20) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 237/2019-
GLMDB).

(21) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(24) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).

(25) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(26) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(27) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
032/2020-BLSENIND).

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
035/2020-GLMDB).

(31) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(32) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso,  pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Irajá e
Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).

(35) Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).

(41) Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os Senadores Renan
Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 18/2021-GLMDB).

(42) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe Rodrigues,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).

(45) Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).

(46) Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 19/2021-
BLVANG).

(47) Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).

(48) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(51) Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLDPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA
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PAUTA
3ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Indicação de Autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão de certidão no item 2. (06/07/2021 17:12)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2021 às 17:12.
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Pauta da 3ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 7 de Julho de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 107, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO,
para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Certidão (CAS)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 6, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso
III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, o nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do
término do mandato de Alessandra Bastos Soares.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Após a arguição do indicado, a votação do Relatório realizar-se-á por escrutínio secreto
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Certidão (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2021 às 17:12.

6

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145899
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8983217
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8913223
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8982643
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147966
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8986597
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8949252
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8986701
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 
Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Mensagem nº 107, de 2020 (Mensagem 
nº 739, de 2020, na origem), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, o nome do Senhor PAULO ROBERTO 
VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer o 
cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente 
do término do mandato de Leandro Fonseca da 
Silva. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
o Presidente da República, mediante a Mensagem nº 107, de 2020 
(Mensagem nº 739, de 2020, na origem), submete à apreciação dos membros 
do Senado Federal o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI 
REBELLO FILHO, para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), na vaga decorrente do término do 
mandato do Senhor Leandro Fonseca da Silva. 

Anexados à mensagem, encontram-se o curriculum vitae e as 
declarações do indicado, além de cópias de documentos jurídicos e fiscais. 
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 2 

O curriculum vitae informa que o Senhor Paulo Roberto 
Vanderlei Rebello Filho é brasileiro, casado, tem 42 anos de idade, e é 
advogado, tendo-se graduado em Direito, em 2003, pelo Centro 
Universitário de Ensino de João Pessoa, na Paraíba. Como formação 
complementar, o indicado informa ter concluído os seguintes cursos: i) 
Gestão e Fiscalização dos Contratos de Terceirização no âmbito da 
Administração Pública – Controladoria Geral da União (2013); ii) Arte de 
Liderar – Mario Sérgio Cortella (2014); iii) Curso Lei nº 8.666/93: Licitações 
e Contratos Administrativos, incluindo o Sistema de Registro de Preços 
(2015); iv) Orçamento Público – Escola Virtual da Secretaria de Orçamento 
Federal (2015); v) Conscientização em Segurança da Informação e 
Comunicações – DATASUS (2016); vi) Governança Corporativa – Lei nº 
13.303/16 – Capacitação Fundatec (2018); e vii) 17ª Sessão do Comitê de 
Especialistas em Administração Pública da ONU – Nova Iorque (2018). 

Como experiência profissional, o indicado informa ter atuado, 
como advogado, no escritório Nóbrega Farias & Trajano Advogados 
Associados, no período de 1999 a 2012, com início de suas atividades antes 
mesmo de obter sua graduação em Direito. Após sua graduação, em 2003, 
passou a acumular o cargo de assessor jurídico na Fundação de Ação 
Comunitária, com atividades perante as comarcas cíveis e trabalhistas, até o 
ano de 2009, quando passou a atuar como Procurador Geral do Município de 
Esperança/PB até o ano seguinte. No período de 2009 a 2011, exerceu ainda 
o cargo de assessor jurídico na Diretoria Comercial da Companhia de Águas 
da Paraíba (CAGEPA). 

De 2012 até 2015, o Sr. Rebello Filho exerceu cargos no 
Ministério das Cidades, inicialmente como gerente de projetos, depois como 
assessor especial do Ministro e, finalmente, como substituto na Chefia de 
Gabinete do Ministro. Passou então ao Ministério da Integração Nacional, 
onde exerceu o cargo de assessor especial do Ministro, até o ano de 2016, 
quando assumiu o cargo de chefe de Gabinete do Ministro da Saúde. 
Permaneceu nesse cargo até 2018, quando teve sua indicação aprovada para 
Diretor de Gestão na ANS. No ano seguinte, mudou de diretoria na Agência, 
passando a ocupar o cargo de Diretor de Normas e Habilitação das 
Operadoras até a presente data. 

O indicado foi conselheiro nas seguintes entidades: 

• Companhia Brasileira de Trens Urbanos (2013-2015); 

• Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN (2014); 
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• Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba – CODEVASF (2015); 

• Conselho Nacional de Saúde (2017-2018); 

• Grupo Hospitalar Conceição (2017-2019); 

• Caixa Participações (2016-2019); 

• Caixa Seguridade (2017-2019). 

Para enfatizar sua qualificação, o indicado incluiu carta em que 
manifesta sua convicção de que sua experiência profissional e de gestão e 
sua habilidade para mediar conflitos o habilitam para o desempenho do cargo 
de Diretor-Presidente da ANS, em atendimento ao disposto na alínea “c” do 
inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades profissionais e acadêmicas do indicado, e atender ao 
disposto no item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 383 do Risf. Quanto ao 
item 2 dessa alínea, referente às publicações de sua autoria, não constam 
informação a respeito.  

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea “b” do inciso I do art. 383 do Risf. Assim, 
a documentação enviada pelo indicado para atender a esses requisitos contém 
declarações e certidões. 

Para atender ao item 1, ele envia declaração de que não possui 
parentes que exercem ou exerceram atividades públicas ou privadas 
vinculadas a sua atividade profissional. Quanto ao item 2, por meio de outra 
declaração de sua autoria, ele informa que participou do quadro societário da 
empresa Vitrine Empreendimentos Ltda., no período de 18/11/2003 a 
14/06/2006. 

 

Acerca da regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e 
municipal (item 3 do mencionado dispositivo do Risf), o indicado declara 
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 4 

que não possui débitos nas três esferas, e apresenta como comprovação cópia 
de Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria de Estado da 
Economia do Distrito Federal. Essa certidão refere-se aos tributos de 
competência estadual e municipal.  

Quanto aos tributos de competência da União, foi apresentada 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). O documento informa a inexistência de 
inscrições do indicado em Dívida Ativa da União junto à PGFN, porém 
indica existirem  

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 
(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou 
ainda não vencidos. 

Em relação ao item 4 da alínea “b” do inciso I do art. 383 do 
Risf, o Sr. Rebello Filho apresenta certidão, emitida pela Justiça do Trabalho, 
que comprova não estar inscrito no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. Também da Justiça do Trabalho, mais especificamente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, é apresentada Certidão de 
Ações Trabalhistas em Tramitação, em que não consta ação trabalhista em 
face do indicado, que apresenta ainda cópia de Certidão Negativa de 
Distribuição (especial – ações cíveis e criminais) primeira e segunda 
instâncias, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT). No que se refere à Justiça Federal, o Sr. Rebello Filho apresenta 
Certidão Negativa de Distribuição, emitida pelo Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região.  

Ademais, o indicado declara a inexistência de ações judiciais 
nas quais figure como autor ou réu, bem como de ações penais ou de 
improbidade administrativa contra si. 

Por fim, para atendimento do item 5 do mencionado dispositivo 
do Risf, o Sr. Rebello Filho apresenta declaração de que atuou no Conselho 
de Administração do Grupo Hospitalar Conceição até meados do ano de 
2019. 

Além dos documentos já mencionados, o indicado apresenta 
certidões adicionais, que tratam de matéria não mencionada na alínea “b” do 
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 5 

inciso I do art. 383 do Risf: i) Certidão Negativa de Contas Julgadas 
Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); ii) Certidão 
de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE); e iii) 
certidão, também emitida pelo TSE, afirmando não constar registro de 
inscrição do indicado perante a Justiça Eleitoral. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada, e considerando 
o histórico pessoal e profissional aqui resumido, entendemos dispor esta 
Comissão dos elementos necessários para deliberar sobre a indicação do 
Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer 
o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Leandro 
Fonseca da Silva. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 107, DE 2020

(nº 739/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para
exercer o cargo de Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
na vaga decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 739 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6° da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer o cargo de Diretor-
Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do 

mandato de Leandro Fonseca da Silva. 
 

 
Brasília, 14 de dezembro de 2020. 

Página 2 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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EM nº 00050/2020 MS 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para ocupar o cargo de Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, com mandato até 22 de dezembro de 2024, em vaga 

decorrente do término do mandato de Leandro Fonseca da Silva. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 

da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 
referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios e não incorre nas vedações 

estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 
2019 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 
383 do Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em 

todas as folhas, de forma digital e colorida. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 
do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 

submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Eduardo Pazuello 

Página 4 de 26 Avulso da MSF 107/2020.

16



14/12/2020 SEI/PR - 2282055 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2569345&infra_… 1/2

 00001.007103/2020-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 769/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa o nome do Senhor PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, para exercer o cargo de
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do
mandato de Leandro Fonseca da Silva.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282055 e o código
CRC D798DC27 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.007103/2020-42 SEI nº 2282055

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
Página 5 de 26 Avulso da MSF 107/2020.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 23/06/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
847.047.804-49
( HELOISA MARIA DE SA NOBREGA / PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/06/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.2R2S.HFCG.QQ6L.VDC1.QGOP
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
1ª e 2ª Instâncias

23/06/2021 10:21:47

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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23/06/21 10:12Portal de Serviços da Receita - Secretaria de Economia do Distrito Federal

Página 1 de 1https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/emitir/84704780449

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 203088913222021
NOME: PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
ENDEREÇO: SQN 212 BL F AP 307 NRO SN
CIDADE: ASA NORTE
CPF: 847.047.804-49

 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CPF acima.

 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo,
débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 20 de setembro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 22/06/2021 às 10:11:25 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:01
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 23/06/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
847.047.804-49
( HELOISA MARIA DE SA NOBREGA / PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/06/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.NK3D.3JLN.IN24.V69J.HQ2K
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1ª e 2ª Instâncias

23/06/2021 10:19:33

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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23/06/21 10:50Certidão Internet

Página 1 de 1http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj…nter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=84704780449&passagens=1&tipo=2

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
CPF: 847.047.804-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:20 do dia 23/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2021.
Código de controle da certidão: 92D9.9A02.649E.C88C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO 
 
CPF/CNPJ: 847.047.804-49 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:23:21 do dia 23/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: YC54230621102321 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 604488/2021

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO,  CPF/CNPJ
N° 847.047.804-49 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos
23 (vinte e três) dias do mês de Junho de 2021 (dois mil e vinte e um) às 10:46:47.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2615-5789-8
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13068069/2021

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
CPF/CNPJ: 847.047.804-49

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao,  por meio do código de
validação abaixo;

Observações:

Certidão emitida em: 23/06/2021 às 10:17:15 (data e hora de Brasília)

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

1BFC4260AD49AD99DC56BB50DA2E1B03

Certidão:

Código de Validação:

13068069

Data da Atualização: 12/06/2021 às 8:41 AM
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS - TRT 10ª REGIÃO

NOME:

Válida até

Período:

Código de Autenticidade: 0667APF2ZU0490ECM0
23/07/2021

Expedição:

Dados Pesquisados:
PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

de  _  até  _

CERTIFICA-SE que em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados nos
Sistemas de Acompanhamento Processual – SAP do Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região
(Distrito Federal e Tocantins), e no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe, até a presente
data, NÃO CONSTA ação distribuída em face da pessoa natural/jurídica identificada acima, de
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

23/06/2021 – 10:14:01

CPF/CNPJ: 847.047.804-49

OBSERVAÇÕES:
1) A pesquisa foi realizada pelo CPF/CNPJ indicado, que recupera exatamente a grafia do nome correspondente,
conforme consta do banco de dados da Receita Federal, não alcançando eventuais registros nos cadastros
processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia;
2) Esta certidão não gera os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
(www.tst.jus.br/certidão), documento que prova a regularidade trabalhista em todo o país para participar em
licitações, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

3) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências ou filiais.

4) Caso discorde do resultado, o interessado deverá se dirigir à unidade judiciária na qual tramita o processo.

5) Certidão emitida gratuitamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.º 12, de
14/12/2017.
6) A pesquisa contempla todos os processos distribuídos no âmbito do 1º e 2º graus de jurisdição em face da
parte indicada, alcançando, inclusive, os processos já arquivados definitivamente.
7) Ações recuperadas pela grafia contêm (*) ao lado de seu número.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://www.trt10.jus.br/certidao_online/ServletCertidaoDistribuicao?codigo=0667APF2ZU0490E
CM0
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:39 em 23/06/2021

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

PS2S.TQFV.9ZAX.4SOK

Filiação:

Zona: 076

Município: 20516 - JOAO PESSOA

Seção: 0311

- HELOÍSA MARIA NÓBREGA REBELLO
- PAULO ROBERTO WANDERLEY REBELLO

UF: PB
Domicílio desde: 15/01/1996

Inscrição: 0253 0672 1236

Data de nascimento: 01/10/1978

Eleitor(a): PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
CPF: 847.047.804-49
Certidão nº: 19460803/2021
Expedição: 23/06/2021, às 10:43:40
Validade: 19/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO, inscrito(a) no
CPF sob o nº 847.047.804-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 23/06/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
847.047.804-49
( HELOISA MARIA DE SA NOBREGA / PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/06/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.TYPW.S5SJ.ZIMF.C4P9.1MUK
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1ª e 2ª Instâncias

23/06/2021 10:20:45

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CERTIFICA, atendendo à solicitação de parte interessada e excluindo os processos por ventura em
segredo de justiça, que em consulta ao seu acervo desde 1990 até a presente data NÃO CONSTA nos
sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial Físico de 2º grau, feito em nome de
PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO , CPF/CNPJ N° 847.047.804-49 . Dada e passada
nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Junho
de 2021 (dois mil e vinte e um) às 10:48:09.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de validação abaixo.
c)         Não foram consultados processos sigilosos.

d)     Foram consultados apenas processos em tramitação.
e)       Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-3615-5799-7

Página 1 de 1
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 13068089/2021

CPF/CNPJ: 847.047.804-49

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

B8D62F66D5716531DCA5A6600D3C8B90

Certidão:

Código de Validação:

13068089

Data da Atualização: 12/06/2021 às 8:41 AM

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Observações:

Certidão emitida em: 23/06/2021 às 10:17:52 (data e hora de Brasília)

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF
n. 680/2020;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao,  por meio do código de
validação abaixo;
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre a 
Mensagem (SF) nº 6, de 2021, da Presidência da 
República, que submete à consideração do Senado 
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da 
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o nome do Senhor 
ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- ANVISA, na vaga decorrente do término do mandato 
de Alessandra Bastos Soares. 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em consonância com o disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.782, de 
26 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, o 
Presidente da República submete à apreciação dos membros do Senado Federal, 
por meio da Mensagem (SF) nº 6, de 2021 (Mensagem nº 74, de 2021, na origem), 
o nome do Senhor Romison Rodrigues Mota para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Junto à Mensagem, foram encaminhados também o curriculum vitae 
do indicado, declarações e certidões expedidas por órgãos públicos, além de 
argumentação escrita em que o indicado defende sua adequação ao cargo. 

O curriculum vitae recebido aponta que o Senhor Romison 
Rodrigues Mota é formado em Ciências Econômicas pela Universidade Estadual 
de Goiás, além de possuir especializações em Gestão Financeira, pela Faculdade 
Faria Alves, e em Vigilância Sanitária, pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ). 

Iniciou sua trajetória profissional na iniciativa privada, no setor 
financeiro da Planalto Empreendimentos S/C Ltda, onde trabalhou até 1995, antes 
de atuar nas empresas Nasa Administradora de Consórcio S/C Ltda e Nasa 
Veículos Ltda, até março de 2005. Foi aprovado nesse mesmo ano, em concurso 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADpúblico, para o cargo efetivo de Analista Administrativo – Especialidade 
Economia –, da Anvisa, carreira à qual pertence até os dias atuais. 

Na Agência, exerceu a função de Gerente de Orçamento e Finanças, 
de fevereiro de 2011 a maio de 2015, para depois ser nomeado para o cargo de 
Gerente Geral de Gestão Administrativa e Financeira, em que permaneceu até 
abril de 2020, após ser escolhido mediante processo seletivo. Posteriormente, foi 
Diretor Substituto da Terceira Diretoria da Anvisa – de abril a novembro de 2020 
– e, também, Diretor Substituto da Quarta Diretoria, posição que ocupa 
atualmente. 

A documentação mencionada apresenta as atividades profissionais 
exercidas pelo indicado, com vistas a atender ao disposto no item 1 da alínea a do 
inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). O indicado 
não apresentou relação de publicações de sua autoria. 

Para satisfazer as exigências descritas na alínea b do inciso I do art. 
383 do Risf, o indicado apresentou as seguintes declarações: 

i. não ter parentes seus que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; 

ii. não ter participação atual como sócio, proprietário ou gerente, de 
empresas ou entidades não governamentais, embora tenha sido 
sócio de empresa já liquidada e baixada, desde 2007, junto à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

iii. ter regularidade fiscal, perante as três esferas de governo, com 
certidões negativas (ou positivas, com efeito de negativas) 
comprobatórias dessa situação, em anexo; 

iv. inexistirem ações judiciais, cíveis ou criminais, nas quais figure 
como autor ou réu, conforme certidões negativas anexadas e 
emitidas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, pelo Tribunal Regional Federal da 1º Região e pelo 
Superior Tribunal de Justiça; 

v. não ter participado, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais 
ou em conselhos de administração de empresas estatais; 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADvi. sobre a atuação em funções de direção de agências reguladoras, 
declara ter exercido a posição de Diretor Substituto da Terceira 
Diretoria da Anvisa, de 7 de abril a 5 de novembro de 2020, data 
em que assumiu o cargo de Diretor Substituto da Quarta Diretoria 
da mesma Agência, em que permanece até os dias atuais. 

Para demonstrar que possui experiência profissional, formação 
técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo de 
Diretor da Anvisa, em obediência ao disposto na alínea c do inciso I do art. 383 
do Risf, o Senhor Romison Rodrigues Mota encaminhou argumentação escrita na 
qual relata que iniciou sua vida profissional muito cedo, na informalidade, 
passando a atuar formalmente na iniciativa privada, aos dezesseis anos de idade, 
e que progrediu até ocupar cargos de gestão nas empresas por onde passou. 

 No setor público, reporta que ingressou na Anvisa, órgão em que 
também se desenvolveu profissionalmente, capacitando-se para ocupar as 
posições descritas em seu currículo. Enfatiza, ainda, seu desempenho em duas 
Diretorias da Agência, oportunidade em que pôde contribuir para o enfrentamento 
da pandemia da covid-19, no que se refere aos aspectos regulatórios, com a 
flexibilização e a simplificação de normativos e a adoção de procedimentos 
necessários à autorização de uso de equipamentos de suporte respiratório e de 
outros dispositivos médicos e insumos necessários à assistência de pacientes com 
a doença. 

Destaca, também, sua contribuição para a edição de regulamentos 
técnicos que incluíram o oxigênio medicinal e as vacinas contra a covid-19 entre 
os produtos essenciais que dependem de anuência prévia da Anvisa para que 
sejam exportados. Sobre os referidos imunizantes, cita sua participação no 
processo decisório que culminou com a aprovação do uso emergencial no Brasil. 

Por fim, para afiançar sua afinidade moral e intelectual em relação 
ao exercício do cargo para o qual foi indicado, cita seus dezesseis anos de atuação 
profissional na Anvisa, além de sua formação educacional, importante no 
desempenho de suas funções administrativas e gerenciais na Agência, e 
aprimorada pelo curso de especialização em Vigilância Sanitária ministrado pela 
Fiocruz. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que esta Comissão 
tem condições de deliberar sobre a indicação do nome do Senhor Romison 
Rodrigues Mota para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADVigilância Sanitária, na vaga decorrente do término do mandato de Alessandra 
Bastos Soares. 

 

 

 

Senador Nelsinho Trad 
Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 6, DE 2021

(nº 74/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o  nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o cargo de Diretor
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do
mandato de Alessandra Bastos Soares.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais

Página da matéria

Página 1 de 42 Avulso da MSF 6/2021.
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MENSAGEM Nº 74 
 

 
 

 
 

 
 

 
Senhores Membros do Senado Federal, 

 
 

 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

10 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do mandato de 
Alessandra Bastos Soares. 

 
   

Brasília, 15 de março de 2021. 

Página 2 de 42 Avulso da MSF 6/2021.
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ESSE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 

Página 3 de 42 Avulso da MSF 6/2021.
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 00001.001805/2021-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 118/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de março de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ROMISON RODRIGUES MOTA, para exercer o
cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do
mandato de Alessandra Bastos Soares.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.001805/2021-01 SEI nº 2447341

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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13/03/2021 Certidão de Baixa de Inscrição

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Certidao.asp 1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ 
00.323.719/0001-63

DATA DA BAIXA 
12/04/2007

   
DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL 
MUNDO MAGICO MODAS JOVEM LTDA
   
ENDEREÇO
LOGRADOURO
R MANOEL D'ABADIA

NÚMERO
330

COMPLEMENTO
********

BAIRRO OU DISTRITO
CENTRO

CEP
75.020-030

MUNICÍPIO
ANAPOLIS

UF
GO

TELEFONE

   
MOTIVO DE BAIXA

EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitida às 21:31:16, horário de Brasília, do dia 13/03/2021 via Internet
 
UNIDADE CADASTRADORA: 0120200 - ANAPOLIS

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.
 
Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br

Voltar
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13/03/2021 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=WWirWF2Fl75+0mnwDBmsKk7I.host1a11:ce0…

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=WWirWF2Fl75+0mnwDBmsKk7I.host1a11:ce03-arqref7 1/1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: ROMISON RODRIGUES MOTA

CPF: 617.379.411-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ROMISON RODRIGUES
MOTA, CPF 617.379.411-04, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  22h08min38 do dia  13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: V4C9.XEA2.ABG9.CNNB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: ROMISON RODRIGUES MOTA 
CPF/CNPJ: 617.379.411-04 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 22:06:32 do dia 13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: TVSK130321220632 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROMISON RODRIGUES MOTA
CPF: 617.379.411-04
Certidão nº: 9153226/2021
Expedição: 13/03/2021, às 20:38:54
Validade: 08/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ROMISON RODRIGUES MOTA, inscrito(a) no CPF sob o nº
617.379.411-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROMISON RODRIGUES MOTA 
 
CPF: 617.379.411-04 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 22:07:37 do dia 13/03/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: Y0IE130321220737 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS - TRT 10ª REGIÃO

NOME:

Válida até

Período:

Código de Autenticidade: T9WC20AYX3UTWP511U

12/04/2021

Expedição:

Dados Pesquisados:

ROMISON RODRIGUES MOTA

de  _  até  _

CERTIFICA-SE que em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados nos
Sistemas de Acompanhamento Processual – SAP do Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região
(Distrito Federal e Tocantins), e no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe, até a presente
data, NÃO CONSTA ação distribuída em face da pessoa natural/jurídica identificada acima, de
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

13/03/2021 – 22:18:16

CPF/CNPJ: 617.379.411-04

OBSERVAÇÕES:
1) A pesquisa foi realizada pelo CPF/CNPJ indicado, que recupera exatamente a grafia do nome correspondente,
conforme consta do banco de dados da Receita Federal, não alcançando eventuais registros nos cadastros
processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia;

2) Esta certidão não gera os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
(www.tst.jus.br/certidão), documento que prova a regularidade trabalhista em todo o país para participar em
licitações, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

3) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos,
agências ou filiais.

4) Caso discorde do resultado, o interessado deverá se dirigir à unidade judiciária na qual tramita o processo.

5) Certidão emitida gratuitamente pela Internet, conforme previsão contida na Portaria PRE-SGJUD n.º 12, de
14/12/2017.

6) A pesquisa contempla todos os processos distribuídos no âmbito do 1º e 2º graus de jurisdição em face da
parte indicada, alcançando, inclusive, os processos já arquivados definitivamente.

7) Ações recuperadas pela grafia contêm (*) ao lado de seu número.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://www.trt10.jus.br/certidao_online/ServletCertidaoDistribuicao?codigo=T9WC20AYX3UTW
P511U
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo
como critério de pesquisa o CPF indicado pelo interessado, PARA FINS
ELEITORAIS, 

CERTIFICA 
que deles NADA CONSTA em nome de "ROMISON RODRIGUES MOTA",
CPF N. 61737941104.
   
Observações:
a) O parâmetro de pesquisa utilizado para a emissão desta certidão levou em
consideração apenas as ações penais de competência originária do STJ com
decisão condenatória referentes a delitos previstos na alínea e do inciso I do
art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 135/2010.
b) É de responsabilidade do requerente a fidedignidade dos dados cadastrais
informados, cabendo à pessoa física ou jurídica destinatária a
responsabil idade pela conferência das informações.
   
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2692813
Código de Segurança: EB68.5E60.9297.EF1C
Data de geração: 13 de Março de 2021, às 21:10:47

Certidão de número 2692813, de código de segurança EB68.5E60.9297.EF1C,
gerada em 13/03/2021 21:10:47.

Página 1 de 1
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13/03/2021 DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020 - DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-de-6-de-abril-de-2020-251504321 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/04/2020 | Edição: 67 | Seção: 2 | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETO DE 6 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso

XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,

resolve:

DESIGNAR,

observada a ordem de precedência abaixo, os seguintes servidores da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, para compor a lista de substituição da Diretoria Colegiada da referida

agência:

MARCUS AURÉLIO MIRANDA DE ARAÚJO, primeiro substituto;

MEIRUZE SOUSA FREITAS, segunda substituta; e

ROMISON RODRIGUES MOTA, terceiro substituto.

Brasília, 6 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Luiz Henrique Mandetta

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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